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ORDEM DO DIA N° 011/2015
SESSÃO ORDINÁRIA - 06/04/2015

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 140/2014 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU E
DALBERTO CHRISTOFOLETTI - Denomina de Avenida Ulysses Guimarães a extensão da
via pública localizada no antigo Anel Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A, Bela
Vista, até a Avenida 78-A, Bairro São Miguel. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA
DOS VEREADORES JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU E DALBERTO CHRISTOFOLETTI.
Processo nO14169.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 036/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio
da Secretaria Estadual de Educação e Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE, objetivando a construção de creche no Bairro Jardim Guanabara, dentro do Programa
Estadual Creche-Escola. Processo nO14363.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 045/2015 -'PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a receber por doação da Fazenda do Estado de São Paulo, conforme
determina o artigo 43, § 2°, VII da LOM de Rio Claro, a área constante da Matrícula 51.011
do 1° Ofício do Registro de Imóveis de Rio Claro. EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA
DE VEREADORES. Processo nO14375.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 06/2015 - RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI -
Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Cultural Cruzeiro do Sul. Processo
nO14326.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 041/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo Municipal a transferir recursos financei~os oriundos do Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente por meio de Auxílio às entidades sem fins lucrativos abaixo
relacionadas e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 041/2015 - pela legalidade.
Parecer Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14371.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 042/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente por meio de Subvenção Social às entidades sem fins lucrativos
abaixo relacionadas e dá outras providências. Parecer Jurídico nO 042/2015 - p'ela
legalidade. Parecer Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14372.
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PROJETO DE LEI N° 140/2014

PROCESSO N° 14169 -2a DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de Avenida Ulysses Guimarães a extensão da via pública localizada no antigo
Anel Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A, Bela Vista, até a Avenida 78 -A, Bairro
São Miguel).

Art. 1° - Fica denominada de Avenida Ulysses Guimarães a extensão da via pública
localizada no antigo Anel Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A, Bairro Bela Vista, até a
Avenida 78-A, Bairro São Miguel.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária de 01/04/2015 - 2/3.
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EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES JOSÉ JULIO LOPES DE ABREU E
DALBERTO CHRISTOFOLETTI

AO PROJETODE lEI Nº 140/2014.

1) EMENDA MODIFICATIVA - A redação da Ementa passa a ser a seguinte:

(Denomina de Avenida Ulysses Guimarães a extensão ~a via pública localizada no antigo Anel
Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A - Bela Vista até a Avenida José Felicio Castellano
com Avenida dos Estudantes.).

2) EMENDA MOFIFICATIVA - A redação do Artigo 1º passa a ser a seguinte:

Artigo 1º - Fica denominada de Avenida Ulysses Guimarães a
extensão da via pública localizada no antigo Anel Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A
- Bairro Bela Vista, até a Avenida José Felicio Castellano-com Avenida dos Estudantes.

Rio Claro, 31 de março de 2015.
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PROJETO DE LEI N° 036/2015

PROCESSO N° 14363 2a DISCUSSÃO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por
Intermédio da Secretaria Estadual de Educação e Fundação para o Desenvolvimento da
Educação - FDE, objetivando a construção de creche no Bairro Jardim Guanabara, dentro do
Programa Estadual Creche - Escola).

Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos
com o. Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Educação e
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, objetivando a construção de creche' no-
Bairro Jardim Guanabara, dentro do Programa Estadual Creche-Escola, criado pelo Decreto
Estadual 57.367, de 26 de setembro de 2011.

Artigo 20
- ° convênio autorizado no artigo anterior, tem como objeto um regime de

colaboração Estado - Município, para fortalecer o atendimento de crianças em educação infantil,
mediante a transferência de recursos financeiros, destinados à execução de projeto para construção
de creche, bem como aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

Artigo 30
- O controle e a fiscalização do Convênio serão exercidos pela Secretaria

Estadual de Educação, por intermédio da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, e
pelo Município, por seus representantes para tanto indicados.

Artigo 4 o - O Poder Executivo deverá tomar as medidas necessárias para a fiel
execução do Convênio autorizado pelo Artigo 1o desta lei.

Artigo 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 30/03/2015 - Maioria
Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 045/2015

PROCESSO N° 14375 2a DISCUSSÃO

'"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a receber por doação da Fazenda do Estado de São Paulo,
conforme determina o artigo 43, § 2°, VII da LOM de Rio Claro, a área constante da Matrícula
51.011 do 1° Ofício do Registro de Imóveis de Rio Claro).

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a receber por doação da Fazenda do
Estado de São Paulo, conforme determina o artigo 43, § 2°, VII da LOM de Rio Claro a área abaixo
descrita, constante da Matrícula 51.011 do 1° Ofício do Registro de Imóveis de Rio Claro:

,
IIIMOVEL: GLEBA DE TERRAS desmembrada de uma gleba destacada do Horto Florestal Navarro
de Andrade, situada nesta cidade, cuja descrição tem início no ponto 1A (ponto novo), situado no
alinhamento predial da Avenida 24-A, lado ímpar, distante 506,73 metros do ponto 1; daí, segue em
reta com azimute de 264 °571 por uma distância de 32,00 metros até o ponto Q (ponto novo); daí,
invertendo o sentido de direção, segue em curva à esquerda com raio de 9,00 metros e
desenvolvimento de 14,16 metros até o ponto V (ponto novo); daí, segue pelo alinhamento predial
da Rua 14-A, lado ímpar, com azimute de 354°47'12" e distância de 168,57 metros, até o ponto U
(ponto novo); daí, segue em curva à esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 22,13
metros até o ponto T (ponto novo); daí, segue pelo alinhamento predial do Anel Viário, lado par, com
azimute de 213°55'0011 e distância de 216,81 metros, .até o ponto S (ponto novo); daí, segue em
curva à esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 20,26 metros até o ponto R (ponto
novo), localizado no alinhamento predial da Avenida 24-A; daí, invertendo o sentido de direção,
segue em reta com azimute de 264°571 por uma distância de 33,14 metros, confrontando com a
Avenida 24-A até o ponto 2, situado no encontro de duas cercas; daí, segue em reta com azimute de
271 °071 por uma distância de 5,59 metros, confrontando com a Avenida 24-A até o ponto 3, situado
no encontro de duas cercas; segue por 3,52 metros em curva à direita, confrontando com a
confluência da Avenida 24-A com a Rua 12-A até o ponto 4, situado no encontro de duas cercas;
daí, segue em reta com azimute de 328°07' por uma distância de 5,61 metros, defletindo à direita até
o ponto 5, situado numa cerca; daí, segue pela mesma reta com azimute de 353°50' por uma
distância de 63,33 metros até o ponto 6, situado no encontro de duas cercas, tendo confrontado do
ponto 4 ao ponto 6, com a Rua 12-A; daí, segue em reta com azimute de 115°321 por uma distância
de 23,32 metros, defletindo à direita até o ponto 7, situado no encontro de duas cercas; daí, segue
em reta com azimute de 33°55' por uma distância de 238,66 metros, defletindo à esquerda até o
ponto 8, situado numa cerca, tendo confrontado do ponto 6 ao ponto 8 com a Prefeitura Municipal de
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Rio Claro; daí, segue em esma reta com azimute de 33°551 por uma distância de 636,63 metros até
o ponto 9, situado no encontro de duas cercas; daí, segue em reta com azimute de 333°221 por uma
distância de 8,75 metros, defletindo à esquerda até o ponto 10, situado no encontro de duas cercas,
tendo confrontado do ponto 8 ao ponto 1Ocom o loteamento Vila Nova; segue em reta com azimute
de 58°261 por uma distância de 458,48 metros confrontando com o Jardim Bandeirantes até o ponto
11, situado no encontro da cerca com um Córrego sem nome; daí, segue pelo córrego por .uma
distância de 43,46 metros até o ponto 11A (ponto novo); daí, defletindo à direita com azimute de
238°48132" e distância de 174,97 metros, confrontando com área da UNESP e com área do Fórum
Regional de Rio Claro até o ponto A (ponto novo); daí, segue em curva à esquerda com raio de 9,00
metros e desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com área do Fórum Regional de Rio Claro
até o ponto F (ponto novo); daí segue com azimute de 148°4813211 e distância de 289,01 metros,
confrontando com área do Fórum Regional de Rio Claro e área do Tribunal Regional do Trabalho até
o ponto H (ponto novo); daí, segue com azimute de 238°4813211 e distância de 15,00 metros até o
ponto I (ponto novo); daí, segue com azimute de 328°48132" e distância de 289,01 metros, até o
ponto J (ponto novo); daí, segue em curva à esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento
de 14,14 metros até o ponto K (ponto novo); daí, segue com azimute de 238°48132" e distância de
103,42 metros, até o ponto L (ponto novo); daí, segue em curva à esquerda com raio de 550,00
metros e desenvolvimento de 238,95 metros até o ponto M (ponto novo); daí, segue com azimute de
213°55100" e distância de 525,88 metros até o ponto N (ponto novo); daí, segue em curva à
esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 6,15 metros até o ponto O (ponto novo);
daí, segue com azimute de 174°47112" e distância de 208,00 metros até o ponto P (ponto novo); daí,
segue em curva à esquerda com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 11,14 metros até o ponto
1A, que deu início a essa descrição, confrontando sucessivamente do ponto H ao ponto 1A com
área da UNESP, encerrando a área de 66.811 ,02 metros quadrados."

Artigo 2° - A doação de que trata o artigo anterior tem por finalidade a implantação do
Anel Viário viabilizando a instalação da Vara da Justiça do Trabalho e do Fórum Regional de Rio
Claro.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 10 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária de 01/04/2015 - 2/3.
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE VEREADORES
AO PROJETO DE LEI Nº 045/2015

1) EMENDA MODIFICATIVA - onde se lê:

PROJETO DE lEI,

leia-se,

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Rio Claro, 31 de março de 2015.
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PROJETO DE LEI N° 06/2015

PROCESSO N° 14326 -2a DISCUSSAO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Cultural Cruzeiro do Sul).

Artigo 10 - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal, a Associação
Cultural Cruzeiro do Sul.

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 30/03/2015 - Maioria
Absoluta.
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 26 de março de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá a transferência de recursos
públicos financeiros mensais às entidades beneficiadas, sendo que as mesmas
possuem a devid~ inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Consideradas como entidades tradicionais em nossa
comunidade, as mesmas prestam serviços de relevante interesse público, em especial
contribuindo por meio de seus diversos projetos sociais para o exercício da Assistência
Social em nosso Município, bem como fortalecendo as ações pertinentes ao Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.

Os recursos a serem repassados são oriundos do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente, de forma que há a obrigação de prestação de
contas de forma detalhada dos recursos recebidos dentro do prazo estabelecido, sob
pena de não o fazendo ou então constando irregularidades, a entidade poderá ser
penalizada na forma legal.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei, permitindo que a Administração Pública possa cumprir com suas
obrigações.

\ ~fl
1\I . I •

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

f '

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

..
"



Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE AuxíliO

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 431/2015
: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Núcleo Artevida - Associação Beneficente
: Panificação Artevida 2015

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e repassados pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Ação
Social e o Núcleo Artevida - Associação
Beneficente", objetivando a execução do projeto
social "Panificação Artevida 2015".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro • SP, com sede à Rua 03, n° 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO5.659.151-2, e do CPF/MF nO820.989.998-87.

De outro lado o Núcleo Artevida - Associação Beneficente, entidade de assistência social,
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nO07.885.038/0001-38, localizada à Rua 15 JW, nO
432, Jardim Bonsucesso, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, neste ato representado por sua atual Presidente, Sra.
Maria do Socorro Ayla Muniz, portadora do RG n° 18.561.457, e CPF n° 022.507.718-39,
doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de Transferência de
Auxílio, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei nO 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente, repassados pela Prefeitura, na modalidade de auxílio,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as o despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Panificação Artevida 2015JJ

, executado pela Entidade, mediante
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de
Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem parte
in~egrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, material permanente e demais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:

2



Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente as condições necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle,
fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente instrumento.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar na 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa na 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. .

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa nO 002/2008, do Tribunal de
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o firn da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA · DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipàl de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverão analisar o
cumprimento das metas propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social,
conforme os princípios norteadores da Administração Pública que derivam da ordem
constitucional, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem
como sob os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR

o valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), o qual correrá por conta do código da
classificação da despesa e indicação da unidade orçarT}entária nO14.02.00 08.243.4001.2147
4.4.50.52.00 (478), mediante parcela única e movimentação exclusiva em conta bancária
específica.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 02/03/2015 à 31/10/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, XX de XXXXXXXXXXX de 2015.

PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

MARIA DO SOCORRO AYLA MUNIZ
Núcleo Artevida

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ---------------------
CPF: ---------------------
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE AuxíliO

•

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 430/2015
: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
:ADRA
: Sala Sócio Educativo

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e repassados pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Ação
Social e a Agência Adventista de
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais -
Central Brasileira - ADRA", objetivando a
execução do projeto social "Sala Sócio
Educativo" .

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro • SP, com sede à Rua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO5.659.151-2, e do CPF/MF nO820.989.998-87.

De outro lado a Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - ADRA,
entidade de assistência social, sem fins lucrativos, inscrita no CNP J sob n° 15.355.260/0018-03,
localizada à Avenida 13 JW, nO100, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste ato, representado por seu atual Presidente,
Hugo Ernesto Quiroga, portador do RG n° 39.424.908-2, e CPF n° 521.191.906-82, doravante
designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de Transferência de Auxílio,
devidamente deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada aç~o,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente, repassados pela Prefeitura, na modalidade de auxílio,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Sala Sócio Educativo", executado pela Entidade, mediante
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de
Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem parte
integrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, material permanente e demais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente as condições necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle,
fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente instrumento.

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa nO002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

4



Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa nO 002/2008, do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA •DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverão analisar o
cumprimento das metas propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social,
conforme os princípios norteadores da Administração Pública que derivam da ordem
constitucional, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem
como sob os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR

o valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 11.842,00 (onze mil oitocentos e quarenta e dois reais), o qual correrá por
conta do código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária nO14.02.00
08.243.4001.2147 4.4.50.52.00 (478), mediante parcela única e movimentação exclusiva em
conta bancária específica.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 02/03/2015 à 31/10/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, XX de XXXXXXXXXXX de 2015.

PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

HUGO ERNESTO QUIROGA
ADRA

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: --------------
RG: ---------------------
CPF: --------------------
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° O!f!J'/t)().!5
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente por meio de Auxílio às entidades sem
fins lucrativos abaixo relacionadas e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio
da Secretaria Municipal de Ação Social, autorizado a efetuar, por meio de auxílio, o
repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente, no valor de R$33.842,00 (trinta e três mil oitocentos e quarenta e dois
reais) às entidades sem fins lucrativos abaixo relacionadas, com o objetivo de custear
as despesas correntes inerentes aos seus respectivos projetos sociais:

- AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS-
Central Brasileira
CNPJ: 15.355.260/0018-03
R$11.842,OO (onze mil oitocentos e quarenta e dois reais)

- NUCLEO ARTEVIDA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CNPJ: 0-1.885.038/0001-38
R$22.000,OO (vinte e dois mil reais)

Parágrafo Único - Os valores correrão por conta do código da
classificação da despesa e unidade orçamentária:

- 14.02.00 ··08 243 4001 2147 - 4.4.50.52.00 (478)

Artigo 20 - Constitui objeto destes repasses a execução
pelos partícipes do Programa de Proteção Social Básica, com recursos oriundos do
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e repassados pela PREFEITURA,
observados os princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social e
na Conformidade da Política Municipal de Assistência Social, do Plano Municipal de
Assistência Social e do Plano de Trabalho apresentado pela entidade.

Parágrafo Único - O repasse tem vigência de 02 de março de
2015 a 31 de outubro de 2015.

Artigo 3° - Ficam as entidades mencionadas no Art. 10
obrigadas a prestar contas até 30 dias impreterivelmente após o término da vigência do
repasse, ou de suas eventuais prorrogações, sob a pena de ficarem impedidas de
receber quaisquer outros recursos financeiros por parte da PREFEITURA, na forma
prevista na legislação em vigor e de conformidade com as recomendações do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Os repasses ficam condicionados à
prestação de contas parcial e final, referente ao repasse anterior.



Estado de São Paulo
2.

Artigo 4° - A liberação dos recursos fica condicionada a
celebração e execução do Termo de Transferência de Auxílio, o qual estabelece os
direitos e responsabilidades das partes, ficando vedada a destinação de auxílios na
área de assistência social para entidades não inscritas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Artigo 5° - O Poder Executivo Municipal fica ainda autorizado
a consignar anualmente, no orçamento geral do Município, dotação específica
destinada ao cumprimento desta Lei.

Parágrafo Único - Todos os repasses ficam condicionados ao
recebimento das verbas alocadas no Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

Artigo 6° - Fica autorizado o Poder Executivo a promover um
único aditamento ao Termo de Transferência de Auxílio, limitado até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor dos repasses previstos no artigo 1° desta Lei.

Artigo 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2015, revogada as disposições
em contrário.

Rio Claro,

\

EngO PALMINI \AI~ARI FILHO
Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro

PARECER JURÍDICO N° 41/2015 - REFERENTE AO

I>ROJETO DE LEI N° 41/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procllradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

41/2015, de autoria do nobre l~refeito Engo Palminio Altimari Filho,

que autoriza o Poder Executi'vo a transferir recursos financeiros

oriundos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente por meio

de Auxílio às entidades sem fms lucrativos abaixo relacionadas e dá

outras providências.

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em apreço, por encontrar amparo na Lei Orgânica do

Município de Rio Claro:

'~11igo 14 - Os assuntos de competência do Mttnicípio sobre os quais cabe a

Câmara deliberar, com a sanfrJo cIoPrefeito, são especialtlJente:

T/I - autorizar a í'oncessão de aux ..ílios e subvenções. "



Câmara Municipal de Rio Claro

Por sua ,Tez, o artigo 1o da proposta em referência

especifica que os recursos para a abertura do crédito mencionado

serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 n° 14.02.00-

08.243.4001.2147-4.4.50.52.00 (478), no valor de R$ 33.842,OO(trinta

e três mil, oitocentos e quarenta e dois reais) às el1tidades assim

distribuídas:

-Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais-

Central Brasileira, valor de R$ 11.842,00;

-Nucleo Artevida Associação Beneficente, valor de R$ 22.000,00.

Diante do exposto e c011substanciado 110S1notivos

de fato e de direito acima aduzidos, esta l)rocuradoria Jurídica

entende que o Projeto de Lei n° 41/2015 reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 31 de março de 2015.

f·?,• ? P'--/-~~
~ ". il~'" .~~~pA..A:.A'..e:(.4.<,t~)

'-. LI {'!. ~.A. ~/r&' "r"P"'r.c,.... ,...,~. t

l:Ucardo Teixeira l:Jenteado
Procurador Jurídico
OAB/SP nO 139.624

ranco Eduardo
Procuradora Jurídica
OABjSP 11° 284.357
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-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 041/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente por
meio de Auxílio às entidades sem fins lucrativos abaixo relacionadas e dá
outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 30 de março de 2015.



Estado de São Paulo

Rio Claro, 26 de março de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá a transferência de recursos
públicos financeiros mensais às entidades beneficiadas, sendo que as mesmas
possuem a devida inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Consideradas como entidades tradicionais em nossa
comunidade, as mesmas prestam serviços de relevante interesse público, em especial
contribuindo por meio de seus diversos projetos sociais para o exercício da Assistência
Social em nosso Município, bem como fortalecendo as ações pertinentes ao Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.

Os recursos a serem repassados são oriundos do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente, de forma que há a obrigação de prestação de
contas de forma detalhada dos recursos recebidos dentro do prazo estabelecido, sob
pena de não o fazendo ou então constando irregularidades, a entidade poderá ser
penalizada na forma legal.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei, permitindo que a Administração Pública possa cumprir com suas
obrigações.

'~0·
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

f I': ..~:;::
,'1:':.



Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 429/2015
: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Centro Social e Esportivo Claretiano Terra Nova
: Musicalização

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e repassados pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Ação
Social e o Centro Social e Esportivo Claretiano
Terra Nova", objetivando a execução do projeto
social "Musicalização".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP, com sede à Rua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO5.659.151-2, e do CPF/MF nO820.989.998-87.

De outro lado a Centro Social e Esportivo Claretiano Terra Nova, entidade de assistência
social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nO44.943.835/0010-41, localizada à Avenida
Marco Antônio Padula, n° 1043, Jardim Novo Um, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste ato representado por seu
atual Presidente, Ir. Hely Vaz Diniz, portador do RG n° 6.874.571-0, e CPF n° 806.727.448-72,
doravante designad~ simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de Transferência de
Subvenção Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei nO 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente, repassados pela Prefeitura, na modalidade de
subvenção social, prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes
inerentes ao Projeto Social denominado "Musicalização", executado pela Entidade, mediante
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de
Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem parte
integrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, material permanente e demais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c} Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente as condições necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle,
fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente instrumento.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 n° 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa nO002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverão analisar o
cumprimento das metas propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social,
conforme os princípios norteadores da Administração Pública que derivam da ordem
constitucional, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem
como sob os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA· DO VALOR

O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 36.190,00 (trinta e seis mil cento e noventa reais), o qual correrá por conta
do código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária nO 14.02.00
08.243.4001.2147 3.3.50.43.00 (477), mediante 10 (dez) parcelas, iguais ou não, e
movimentação exclusiva em conta bancária específica.

CLÁUSULA OITAVA· DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 02/03/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DAS AL TERACÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma" Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, XX de XXXXXXXXXXX de 2015.

PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

HELY VAZ DINIZ
Centro Social e Esportivo Claretiano Terra Nova

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ---------------------------------------------
CPF: --------------------------------
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 428/2015
: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Allan Kardec
: Luzes no Caminho

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e repassados pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Ação
Social e a Casa dos Espíritas Mantenedora do
Instituto "Allan Kardec", objetivando a execução
do projeto social "Luzes no Caminho".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP, com sede à Rua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO5.659.151-2, e do CPF/MF nO820.989.998-87.

De outro lado a Casa dos Espíritas Mantenedora do Instituto "Allan Kardec", entidade de
assistência social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nO56.395.171/0001-11, localizada à
Rua 10, n° 1135, Centro, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, neste ato representado por seu atual Presidente, Sr.
Urbano Salmazo, portador do RG n° 2.980.116, e CPF n° 486.755.638-68, doravante designada
simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de Transferência de Subvenção Social,
devidamente deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.



Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei nQ 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Municipal da Criança e d Adolescente, repassados pela Prefeitura, na modalidade de
subvenção social, prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes
inerentes ao Projeto Social denominado "Luzes no Caminho", executado pela Entidade,
mediante deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
observados os princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS),
Plano de Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem
parte integrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, material permanente e demais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente as condições necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle,
fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente instrumento.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa nO002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QUINTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa nO 002/2008, do Tribunal de
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverão analisar o
cumprimento das metas propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social,
conforme os princípios norteadores da Administração Pública que derivam da ordem
constitucional, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem
como sob os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO VALOR

o valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 33.075,00 (trinta e três mil e setenta e cinco reais), o qual correrá por conta
do código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária nO 14.02.00
08.243.4001.2147 3.3.50.43.00 (477),. mediante 09 (nove) parcelas, iguais ou não, e
movimentação exclusiva em conta bancária específica.

CLÁUSULA OITAVA· DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 02/03/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações elou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores elou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁUSULA DÉCIMA- DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, XX de XXXXXXXXXXX de 2015.

PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

URBANO SALMAZO
Instituto "Allan Kardec"

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ---------------------
CPF: ---------------------
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social
Econômica

: 427/2015
: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Sociedade Beneficente São João da Escócia"- Casa das Crianças
: Inclusão Digital para as Crianças em Situação de Vulnerabilidade Social e

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e repassados pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Ação
Social e a Sociedade Beneficente São João da
Escócia - Casa das Crianças", objetivando a
execução do projeto social "Inclusão Digital para
as Crianças em Situação de Vulnerabilidade
Social e Econômica".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro • SP, com sede à Rua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO5.659.151-2, e do CPF/MF nO820.989.998-87.

De outro lado a Sociedade Beneficente São João da Escócia - Casa das Crianças, entidade
de assistência social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nO 56.399.041/0001-57,
localizada à Rua 12, n° 221, bairro Consolação, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no
Conselho Municipal de Assistência Social, neste ato representado por seu atual Presidente, Sr.
Antonio Gilmar dos Santos, portador do RG n° 7.533.121-4, e CPF n° 779.620.288-15,
doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de Transferência de
Subvenção Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei nO 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial,' de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

ConstHui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Municipal da Criança e d Adolescente, repassados pela Prefeitura, na modalidade de
subvenção social, prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes
inerentes ao Projeto Social denominado "Inclusão Digital para as Crianças em Situação de
Vulnerabilidade Social e Econômica", executado pela Entidade, mediante deliberação do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, observados os princípios,
objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de Trabalho, Projeto
Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem parte integrante desse
instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a prevenir situações de
vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo vedada a utilização do recurso para a
execução de obras, aquisição de imóveis e instalações, equipamentos, material permanente e
demais atividades que se enquadrem como despesa de capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:

2
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente as condições necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle,
fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente instrumento.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP:13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

,

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa nO 002/2008, do Tribunal de
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA •DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverão analisar o
cumprimento das metas propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social,
conforme os princípios norteadores da Administração Pública que derivam da ordem
constitucional, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem
como sob os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR

o valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 20.802,72 (vinte mil oitocentos e dois reais e setenta e dois centavos), o
qual correrá por conta do código da classificação da despesa e indicação da unidade
orçamentária nO 14.02.00 08.243.4001.2147 3.3.50.43.00 (477), mediante 09 (nove) parcelas,
iguais ou não, e movimentação exclusiva em conta bancária específica.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 02/03/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA •DAS ALTERACÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 n° 3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de R-ia Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, XX de XXXXXXXXXXX de 2015.

PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

GILMAR ANTONIO DOS SANTOS
Sociedade Beneficente São João da Escócia

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: ----------
RG: -----------
CPF: ----------
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 426/2015
: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: APACHI- Princesa Victoria
: Oficinas Inclusivas

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente e repassados pela Prefeitura
Municipal de Rio Claro, que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de Rio Claro, com a
interveniência da Secretaria Municipal de Ação
Social e a Associação de Pais e Amigos do
Centro de Habilitação Infantil "Princesa
Victaria", objetivando a execução do projeto social
"Oficinas Inclusivas".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP, com sede à Rua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO5.659.151-2, e do CPF/MF nO820.989.998-87.

De outro lado a Associação de Pais e Amigos do Centro de Habilitação Infantil Princesa
Victoria, entidade de assistência social, sem fins lucrativos, inscrita no .CNPJ sob nO
62.481.262/0001-72, localizada à Avenida José Felício Castelano, n° 1700, Vila Cristina, Rio
Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, neste ato representado por sua atual Presidente, Sra. Rosângela Deliberali
Siqueira da Fonseca, portadora do RG n° 9.985.555- e CPF n° 028.025.598-50, doravante
designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de Transferência de Subvenção
Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei nO 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Municipal da Criança e d Adolescente, repassados pela Prefeitura, na modalidade de
subvenção social, prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes
inerentes ao Projeto Social denominado "Oficinas Inclusivas", executado pela Entidade,
mediante deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
observados os princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS),
Plano de Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem
parte integrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, material permanente e demais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformida.de com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente as condições necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle,
fiscalização e avaliação da execução do objeto do presente instrumento.
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Secretaria Municipal de Ação Social
Rua 06 nO3.265 - Alto do Santana - CEP: 13504-099 - Telefone: 3522-1930

Núcleo Administrativo Municipal - NAM
Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Con'selho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa nO002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA ..DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deverão analisar o
cumprimento das metas propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social,
conforme os princípios norteadores da Administração Pública que derivam da ordem
constitucional, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem
como sob os princípios e diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR

o valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 22.896,00 (vinte e dois mil oitocentos e noventa e seis reais), o qual correrá
por conta do código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária nO
14.02.00 08.243.4001.2147 3.3.50.43.00 (477), mediante 09 (nove) parcelas, iguais ou não, e
movimentação exclusiva em conta bancária específica.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 02/03/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERACÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.
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